
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA 
LEI Nll z.lZ3 

De 11 do Abril de 1975 
A~toriza o Executivo a celebrar COD 
ven!o com o Departamentn de Estra -
das de Rodagem, visando a ~onstrugão 
o pavimentaçijo do ligação a rodovia 
estadual e da outras providências.-

0 PREPElTODO MUNICiPlO DE ARARAQUARA Estado
de São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em 
sessão do 7 de abril do 1975, promulga a segUinte lei:- · 

Artigo 10 - Fica o Executivo, em nome do ~ 
clpio, autQrizado a celebrar convênio com o Departamento de Es -
ttadas de ~dagem, vis(Uldo a constru<ilo e ::;avimentação da liga -
çao da rodovia SP-,10 a rodovia SP-Z55t pelo Viaduto de Ouarapi
ranga (Jardim Qui tandinha), de con:rorltldade com o texto, rubricA 
do pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito, que fica razendo -
parte integrante desta lei.- ' 

Artigo zo - Fica, igualmente~ o Prefeito aut~ 
rizado a nroceder a doação, ao Depar~amento de ~stradas de Roda
gem, das ãreas.de terras neoesslrias a implantação da ligação de 
que trata o conv~o referido no artigo anterior.-

Artigo 30 - Esta lei entra em vigor na data -
de sua publicação.- . 

' I 
Prefeitura do MuniCÍpio de Araraquara), a s ll (onz@) de Abril de 
1975 (mil novecentos e setenta e cinco). ·~ i J 

C\J~J ~ ·, 
Ct DOALDO MEDINA 

-Prefeito Municipal-

PUblicadax.no Departamento da Administraçilo Municipal, na data su
pra.-

Registrada ~ tls. nas 50 - 51 - 5Z - do livro competente
na u.-

PROCESSO ND 13/58 

Wcal/ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO. DE ARARAQUARA 

SECRETARIA_DOS TRANSPOR~S 
DEPARTAMENTO Dli: IS'rRADAS DE RODAGEM 

CONWNIO NA 
AXJ'!'OS NO 

MINTJTA 

LIVRO NQ DATA: Fls. 

CONVBNENTIS • DEP ARTAHENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SlO 
JJAULOL~utll' qu1a Bstadual (DER), ~fj~~~entada por seu. ~-
PEBlN'l'lSl'IDHE Sr. :Bnga WALDEMAR V. e Bl. Pref'ei tura 
nieipal de Araraquara. (P.Me).J. representada por seu PREFE -
TO MUN'ICIPAL,sr. CLODOALDO M!!iDlNAe . _ : 

AUTORIZA~OES - De · . 
as tls: dos au'Eos aeiiâ eltãdõ. 
~P,~~-r~-.----~~~~p-~~~--~-------

VE!Bl - ~.!li;~ - Prossegu!mênto e Conciuaãõ das Obras 
VALOR • ~ ·to5o833160 
PRAZO • lO {deis) mesa~ · 
CONTRA'tO - ADM!NIS'rBAÇIO DIRETA · 
OBJETIVO • Melhoramentos a Pav1mentaç&o da SP '10 à éP 255, pelo 

VDf da OuarapirangB~ 

ililt -1. Obrigações do DER • . 
1.1 - Construir, ,;imantar e conservar a ligação da 

SP 310 1 SP 255, pelo de Guarapiranga llUIIl& extenslo • 
da Z.86o metros Unclu1ndo os d1spos1 Uros de segurança) • 

l.z - Despesas de construção, pav1mentação1 canse~ 
çlo, dJ.oanag•, correçSes de "Gradaa 11

1 retiticat;oes e -
obras de a:rte que ae fizerem necesdr1aSo . 

Z. OBRlG.&çOES DA PBB$I'l'UBA MUNICIPAL 
Z.l • DQsapropr1ar 1a suas expensas e doar ao ZIBB 1 ~ 

ta1xa de dom!nio COil 30 metroa de largura do trecho correJ. 
pondente 4 SP 310 à SP Z55 :RGlo Wl de Quarapiranga. (estj. 
oac· 2+lt59 1 estaca 41; e as áreas poessárias para ilDPlali• 
taçlo dos dispositivos de seguraoc;a. contol'lll8 projeto ela q 
teridat llgaçlõ. ticando estabelecido· como condiçlo •s:S.De -
qua non11 pa:ra Wcio daa obl'as1 ~ cmt«-p mediallte escritJ& 
ra devidamante·regis~, ou ~saio de posse judicial •. z.z - SQbllater' a aprovaçlo do DD todo e qualquer prJl 
jetQ de loteamento marg1nal .da llsaçlr> e situado .tora 40 
perfllletro· urbano,. .. z.3 • SUbmeter a autor1zaçlo do DER os p~jetoa de:-

a • ocupaç!lo qu travess!Bl d' taix& de d o com lJ. 
nhas de energiã elétrica, telesritica. ou tele onic~, bem -
c0111o abertura de valaa para 1nstaa.aç15es de rede de água, -
esgoto ou para serviços de qualquer natu~zaJ 

b ,. 1nstalaçõas de postos de gasolina, serviços ou sJ. 
milares, 

z.~ - Con.ttl'uir ruas paralelas e contÍguas e o' l1m1• 
tes' da ta1u lll!n:lma de 15 metros quan4o, em oonsequiinc1a • 
de d!lataçlo df2 área urbana, resultu iilcluslo parcial oa 

(\total naCJuelBI ãroà. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SANQOES ' 

1.0 .. O nlo cump:t;:dlaento de dispostos nos itens no z.z, 
2.3 e 2.4 implicará o DBR a debitar nas cotas do ARE da 
Prefeitura Municipal as despesas de eonservaçlo do tre M 

cho 81J toda a sua extensão pavilaet:ltaCe, acrescida de 
QIIIB. taxa de administraçlo de l~ (dez por e ento) responM 
de9do a mes;a por per~s e danos á. a~urar-se em processo 
proprio, além d~ posa ~e1s~indenisações e demais comiba
çSes legais oabiveis especie. 

z.o - O DER embargari as obras que motivarem a aplica-
çlo da sançlo prevista no 1 te l supra. · 

3•2 .. Qualquer das partes poder' denunciar o presente
co.l}ven1o em caso de inadimplemento de qualquer de suas -
cláusulas, exceto quando a falta decorrer de .força maior. 

Lavrado em via daica, .. l (uma) tol.ha 1._~ Assessoria de Planojamen. to da Diretoria Ticnica do DEPARTAMEBTO 
DE ESTRf.D.AS llB HODAGBM DO ESTADO tJE BlO PAtJL0.1 na ~idf.de de Slo 
Paulo, a Avenida do Jl:staclo ni 717, aos dus do mts de 
~~"r!"'~~de 197~1 lido e achádo contol'llle, perante as partes-
e as testemunhas s~ ,& 
por todos assinado·. , 

Prefeitura do Munio!pio de Araraquaral s 11 (onzt> de Abril -
de 1975 (mil novecentos e s et.~Jnta e c n, ) ~ 

1 
~ ~ ~ 1 ' 

C DOAID O MEDINA 
-l'refeitQ MuuiaipalM 

Publicada no Departamento da Administra;lo MuMe1pal, na data. -
supra.-

f i ' . . - ' 
./Óhoro DEW·ii~I-

_u1ret;:,r da Adml:l.istração .. 

' 

• 

Registrada às fls. nOs 50-51 e 5Z, do livro competente bO 11.-

PROCESSO NO 13/58 

Wcal/ 
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